
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PR
COMISSÃO: Nome da Comissão

DATA: 05/03/2026
LOCAL: Sala de Situação - CPAS, 6º andar, Ala A.

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO:

NOME SEGMENTO REPRESENTAÇÃO PRESENÇA

Titular – Layse de Lima
Camargo

GOVERNAMENTAL
NR Cornélio

Procópio/SEDEF
Presente

Suplente – Daniella
Severgnini da Silva

GOVERNAMENTAL NR Cascavel/SEDEF

Titular – Lucimeri
Sampaio Bezerra

GOVERNAMENTAL COHAPAR Presente

Suplente – Rafael de
Lima Borba

GOVERNAMENTAL COHAPAR

Titular – Sirleni Brito
dos Santos Silva

GOVERNAMENTAL SESA

Suplente – Suelen
Letícia Gonçalo

GOVERNAMENTAL SESA

Titular - Daniele da
Cruz

TRABALHADORES
DO SETOR

FETSUAS-PR Presente

Suplente - Alexia
Semzezyn Slobodzian 

TRABALHADORES
DO SETOR

FETSUAS-PR

Titular - Rogéria
Aparecida Ortelhado

USUÁRIOS DO
SUAS

Macrorregião de
Guarapuava

Presente

USUÁRIOS DO
SUAS

Titular - João Lucas
dos Santos

ENTIDADES APADEVI Presente

Suplente - Camila
Slociak Penteado 

ENTIDADES APADEVI

Apoio técnico: Ana Carla Bressan



Relator: Rogéria Aparecida Ortelhado
Coordenador: 
Convidados: Isabella Félix (Estagiária CEAS/PR), Consuelo Szczerepa Lopes (MPPR) e
Conselheiro Carlos Jacques.
5. PAUTA PERMANENTE

5.1. FONACEAS (Ana Bressan)
Relato:  Em  06  de  fevereiro  este  Conselho  recebeu,  via  e-mail,  o  Ofício  Circular
FONACEAS Nº 01/2026 - Convocação 69º Encontro Nacional do FONACEAS, que será
realizado em Vitória - Espírito Santo, nos dias 30 e 31 de março e 01 de abril de 2026.

O referido convite estende-se às conselheiras e conselheiros da sociedade civil
(usuárias  e  usuários,  trabalhadoras  e  trabalhadores,  e  representantes  das  entidades
socioassistenciais) a fim de compor a delegação de representantes deste CEAS de forma
paritária e proporcional, caso não estejam nas funções de presidente ou vice-presidente.

Ademais, o Fórum informou que a pauta do encontro abordará, prioritariamente, o
3º Plano Decenal, a Educação Permanente e o fortalecimento das Secretarias Executivas.

Conforme aprovado na Reunião Plenária Extraordinária deste Conselho, bem como
publicizado  na  Deliberação  CEAS/PR nº  019/2026,  as  indicações  para  representar  o
CEAS/PR são:

I. Agatha da Silva Stempniak – Representante Governamental;
II. Roselaine das Dores Nogueira – Representante da Sociedade Civil, segmento dos

Trabalhadores do SUAS;
III. Thamíris  Guerra  Sgorlon  –  Secretária  Executiva  do  Conselho  Estadual  de

Assistência Social.
A  Secretaria  Executiva  do  CEAS/PR  solicitou  ao  FONACEAS  a  Carta  Aberta

referente à 68ª Reunião Ordinária, realizada em São Luís/MA, em novembro de 2025. No
entanto, até a presente data, a referida carta não foi recebida.
Sugestão de encaminhamento: Ciência.
Parecer da Comissão: Ciente.
Parecer do CEAS: Ciente.

5.2.  Deliberações  da  15ª  Conferência  -  Prioridades  para  o  Estado:  Incentivar  e
garantir a participação social do usuário do SUAS, compartilhando suas vivências
de  modo  a  ter  voz  como  protagonista  nos  serviços  e  espaços  de  diálogos  e
conferências (Conferência)
Relato: Conforme parecer desta comissão, na reunião anterior, a secretaria executiva do
CEAS/PR  verificou,  no  site  do  CNAS,  se  havia  material  disponível  para  embasar  a
temática,  bem  como  permanecemos  no  aguardo  do  material  apresentado  pela
Conselheira  Catarina,  do  CNAS.  Até  o  momento  não  houve  a  disponibilização  dos
materiais.
Sugestão de encaminhamento: Ciência.
Parecer da Comissão: Entrar em contato com a Conselheira Catarina via telefone para
elaborar as ações sobre o tema. 
Parecer do CEAS: Aprovado o parecer da comissão.

PAUTA TEMPORÁRIA

5.3. Momento Conferir 2023 [Propostas que demandam de construção de diálogo



mais amplo]: Gestão do Trabalho e Educação Permanente – CONTROLE SOCIAL:
Fomentar  e  garantir,  por  meio  do custeio e  assessoramento a  participação dos
segmentos  da  Sociedade  Civil  na  formação  e  organização  de  Fóruns,
prioritariamente  dos  usuários  visando  o  fortalecimento  de  suas  pautas  e  da
participação no Controle Social (Inclusão Comissão de Comunicação)
Relato:  O  presente  ponto  de  pauta  refere-se  ao  encaminhamento  da  Comissão  de
Comunicação, Articulação e Mobilização, oriunda da discussão da referida comissão no
mês de novembro de 2025.  A Comissão de Comunicação,  Articulação e  Mobilização
inferiu que a Comissão de Acompanhamento aos CMAS deve realizar uma consulta, a fim
de  mapear  as  ações  voltadas  à  inclusão  e  participação  dos  usuários  na  Política  de
Assistência Social e quais são os recursos disponíveis para fortalecimento dos fóruns.

Parecer da Comissão: Ciente. Que a consulta, por meio de um formulário, a fim de
mapear as ações voltadas à inclusão e participação dos usuários na política de
assistência social já desenvolvidas pelos conselhos municipais de assistência social
seja realizada pela CPAS.
Parecer  do  CEAS:  Ciente.  Que  a  consulta  seja  realizada  pela  comissão  de
acompanhamento aos CMAS, por meio de um formulário, a fim de mapear as ações
voltadas à inclusão e participação dos usuários na política de assistência social e
quais são os recursos disponibilizados para fortalecimento dos fóruns. 

Segue link para leitura na íntegra, se necessário:  RELATO 06.11.2025 - Comissão de
Comunicação, Articulação e Mobilização
Parecer da Comissão: A Comissão elaborou o seguinte roteiro para o formulário:
Identificação do município: 
Responsável pelo preenchimento:

1. No município há ações que fomentam e garantem a inclusão e participação dos
usuários  na  política  de  assistência  social?  Opções:  Sim  e  não  -  Sessão  para
especificar quais ações.

2. Quais  os  desafios  para  promoção  da  participação  social  dos  usuários  no  seu
município?

3. No  município  há  previsão  de  recursos  financeiros  voltados  à  inclusão  e
participação social  dos usuários? Opções: Sim e não - Sessão para especificar
quais os recursos.

4. No município há Fóruns de usuários? Opções: Sim e não.  Se não,  justifique o
motivo?

5. Quais  ações e  estratégias  de fomento  à  participação de  usuários  no Fórum o
município realiza?

6. Há  participação  de  usuários  no  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  na
representação do segmento da sociedade civil? Quantifique.

A Comissão determinou o prazo de elaboração e envio aos NRs até 13/03/2026. O prazo
de retorno das respostas é até 13/04/2026. Retorno de pauta na reunião ordinária de
maio.
Parecer do CEAS: Aprovado o formulário descrito no parecer da comissão, encaminhar
para elaboração pela secretaria executiva. Atentar-se aos prazos descritos. Registra que
o envio deverá ser via NR e IARAS.

5.4. Nota Orientativa: Política de Assistência Social e o mundo do trabalho (Retorno
de Pauta)
Relato: O presente ponto de pauta refere-se a aprovação da Nota Orientativa - Inscrição
de entidades socioassistenciais atuantes no intermédio ao mundo do trabalho nos CMAS .

https://docs.google.com/document/d/1K54uan9WdaNNrHg6FJRuBh3r1eIkduKUwCj9PTEz0j8/edit?tab=t.0
https://docs.google.com/document/d/1K54uan9WdaNNrHg6FJRuBh3r1eIkduKUwCj9PTEz0j8/edit?tab=t.0


A  referida  nota  orientativa  foi  elaborada  pela  equipe  técnica  da  CPAS,  sendo
fundamentada a partir  da reunião desta Comissão,  realizada em 06 de novembro de
2025,  a  qual  contou  com a  participação  da  Conselheira  do  CNAS,  Sra.  Catarina  de
Santana.  Em  suma,  o  conteúdo  da  nota  está  embasado  na  apresentação  que  a
conselheira realizou, da qual dispõe-se de gravação, bem como também baseia-se em
outras referências, as quais são citadas no documento. Sendo assim, salientamos que
não  há  impeditivos  para  aprovação  da  nota  orientativa,  mesmo  sem  o  retorno  da
Conselheira  Catarina  sobre  o  material  utilizado  na  apresentação,  o  qual  visava
compartilhamento com os demais conselheiros. Contudo, assim que a mesma enviar a
apresentação  exposta  em  06/11/2025,  a  Secretaria  Executiva  do  CEAS/PR  irá
encaminhar aos CMAS e aos conselheiros do CEAS/PR.

Ressalta-se  que  a  Nota  Orientativa  foi  encaminhada  para  contribuições  aos
conselheiros da Comissão de Acompanhamento aos CMAS, via grupo de WhatsApp, nas
datas: 08/12/2025, 12/01/2026 e 19/02/2026. O último prazo para contribuições encerrou-
se  em 27/02/2026.  Somente  a  Conselheira  Daniela  Servegnini  realizou  sugestões  no
documento, os demais conselheiros não se manifestaram. Portanto, entende-se que não
há alterações necessárias na Nota Orientativa.

Link:  Nota  Orientativa:  Inscrição  de  Entidades  socioassistenciais  atuantes  no
intermédio ao mundo do trabalho nos CMAS.docx
Parecer da Comissão: Aprova a publicização do conteúdo da Nota Orientativa: Inscrição
de Entidades socioassistenciais atuantes no intermédio ao mundo do trabalho nos CMAS.
Parecer do CEAS: Aprovada minuta de deliberação.

https://docs.google.com/document/d/1zqbNb_byzt2fmfoV3JPa0PWIqmgnKhyz/edit
https://docs.google.com/document/d/1zqbNb_byzt2fmfoV3JPa0PWIqmgnKhyz/edit

